


1 Introdução

O sistema informatizado de proces-
samento de autos digitais depende do 
desenvolvimento de projetos e trabalhos 
científicos de diagnóstico das inúmeras pla-
taformas geridas pelo Poder Judiciário bra-
sileiro.

Os governos estaduais e federais ade-
riram a atividades de emprego de novas tec-
nologias de informação e comunicação de 
plataformas integradas e eletrônicas para 
o processamento e gestão de autos de pro-
cessos digitais nos tribunais, por meio de 
convênios. No entanto, o suporte de usabi-
lidade de gestão de documentos continua 
meramente digitalizado, não incorrendo em 
implantação, propriamente dita, de um sis-
tema digital nos órgãos judiciais nacionais. 

Este artigo científico tem o objetivo de 
mostrar as incongruências do sistema judi-
cial da comarca local ao comparar o espe-
lhamento de folhas de páginas de autos de 

processo de documentos digitalizados com 
o processamento de etapas e procedimen-
tos de informações contidas e exigidas em 
um modelo informatizado de sistema digi-
tal de autos processuais, em uma platafor-
ma digital.

Em consulta ao sistema informatizado 
de gestão de dados, informação e comuni-
cação dos tribunais e órgãos judiciais cons-
tata-se a permanência do uso de ferramen-
ta de digitalização de documentos, com a 
inclusão de alguns ofícios e mandados, e 
cópias de despachos padrão de processa-
mento de cada auto, fase de andamento do 
rito processual.

É relevante a criação da metodologia 
científica utilizada de diagnóstico judicial 
do sistema digitalizado versus o sistema di-
gital porque revela a necessidade de ajustes 
prévios ou reformulação de plataformas e 
sistemas em rede, antes do avanço de dis-
cussões e aporte de simples aplicação de 
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algoritmos da inteligência artificial, no siste-
ma judicial brasileiro.

É importante que haja maior cientifici-
dade e emprego de técnicas e instrumentos 
aptos a reformular os sistemas e platafor-
mas digitais e integradas para avançarem 
as propostas de implementação do sistema 
digital, com um diagnóstico prévio para o 
emprego dessas novas tecnologias de infor-
mação e de comunicação dos Tribunais de 
Justiça de cada Federação e real implanta-
ção da inteligência artificial no Poder Judi-
ciário.

O Poder Judiciário carece de apresen-
tações de tratamento de resultado de esta-
tística de dados locais para informar a situa-
ção do banco de dados e gestão processual.

Diante do exposto, o presente artigo 
científico apresenta um protótipo de mode-
lo de método de gestão processual de con-
formidade e regulação para, enfim, buscar a 
efetividade do processo e da tutela jurisdi-
cional, entregue ao último e principal inte-
ressado, o cidadão.

2 Diagnóstico da plataforma do sistema 
informatizado do e-SAJ

A Lei n. 9.173 de 18 de Julho de 19951 de-
termina as prioridades da administração de 
gestão de dados e informação, inicialmente, 
em relação à política de informação:

Artigo 1º - Fica instituído, no Estado de São 
Paulo, o Sistema Estratégico de Informa-
ções, com os seguintes objetivos:

I - viabilizar o uso da informação como 
instrumento de gestão, de maneira a, em 
especial: Institui o Sistema Estratégico de 
Informações e dá providências correlatas 
atender às necessidades do processo de 
tomada de decisões; facilitar a interação 
entre os membros do grupo executivo do 
Governo, assegurando-lhes a troca contí-
nua e sistemática de informações; contri-
buir para a integração das ações governa-
mentais; propiciar o controle, a avaliação 
e o ajustamento constante das ações go-
vernamentais; permitir a otimização do 
uso dos recursos existentes no Estado; II 
- tornar disponíveis e/ou disseminar infor-
mações que atendam a demandas dos ci-
dadãos e de entidades da sociedade civil. 
Parágrafo único - O Sistema instituído por 
este artigo abrangerá os órgãos e entida-
des da Administração Pública Estadual, 
Direta e Indireta, inclusive as autarquias de 
regime especial. (...)

1 www.intragov.sp.gov.br  e www.tj.sp.gov.br : Tribunal de Justi-
ça do Estado de São Paulo.

A partir desse marco regulatório de 
informatização dos meios de informação e 
comunicação dos sistemas judiciários, ini-
ciou-se um trabalho contínuo de aperfei-
çoamento de ordem interna e externa dos 
setores dos tribunais e formada a rede de 
cooperação de órgãos públicos entre os po-
deres estatais e paraestatais do país.

Considerando-se a Lei n. 12. 682, de 9 
de junho de 2012, que dispõe sobre a elabo-
ração e arquivamento de documentos por 
meio eletromagnéticos e a Lei n. 11.419, de 
19 de dezembro de 2016, que trata da infor-
matização do sistema eletrônico no Poder 
Judiciário, normatizado por resoluções e 
portarias do Conselho Nacional de Justiça e 
Tribunais (LEI, 2012).   

Nesse período do ano de 2012 começa-
ram os serviços judiciais de transposição dos 
autos de processos físicos para o sistema di-
gitalizado e digital nos órgãos judiciais.

Ocorre que, por se tratar de elaboração 
e arquivamento de documentos eletrônicos, 
manteve-se o formato de documentos digi-
talizados, com o máximo de identificação 
de chaves públicas e privadas de autentica-
ção de documentos.

Quanto ao processamento dos ritos 
judiciais também apresentam os modelos 
descritos de espelhamentos de páginas de 
processos de autos digitalizados mostrado 
nas fotografias de páginas de peças proces-
suais e as etapas principais do procedimen-
to adotado respectivamente na Justiça Es-
tadual, Justiça Federal e Ministério Público 
estadual, de cada circunscrição do Tribunal 
de Justiça e do respectivo estado da Fede-
ração.

O diagnóstico do sistema informati-
zado afirma a hipótese da continuidade de 
um mero repositório de documentos ele-
trônicos autenticados, sendo que este não 
cumpre com o objetivo de avanço da im-
plantação de um sistema eletrônico digital.

Esse modelo de gestão e processa-
mento de ações judiciais mantém o obstá-
culo do acesso ao Poder Judiciário, o aumen-
to de conflitualidade e a demora do razoável 
prazo de processamento dos autos devido à 
permanência do padrão de ritos comum e 
especial, sob o padrão clássico de uma práti-
ca forense de cumprimento de atos, etapas 
e fases de autos processuais físicos, perante 
os cartórios e as respectivas varas (CAPEL-
LETTI, 1988). 
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Há um descompasso dos modelos de 
autos físicos do sistema digitalizado com 
o sistema digital desvinculado das exigên-
cias legais e jurídicas do procedimento a ser 
adotado pelos órgãos públicos judiciários.  

O registro dos autos físicos do proces-
so das varas cíveis e criminais da Justiça Es-
tadual das comarcas dos respectivos órgãos 
judiciais locais mantém o cadastro do Rito 
Comum e do Rito Especial e as usuais classi-
ficações de natureza jurídica de ações. Esse 
modo de registro não vislumbra a inserção 
de novas categorias de natureza jurídica de 
ações coletivas ou a indicação de novo co-
nhecimento sobre novos direitos e leis na 
rede de sistema de informação e comunica-
ção do cartório distribuidor dos Tribunais de 
Justiça.

Esse resultado decorre de pesquisas 
empíricas da aplicação de uma nova meto-
dologia de coleta e análise de dados origi-
nários, criados e desenvolvidos em uma tese 
de doutoramento, com um recorte tempo-
ral de 10 anos, o que mostra a previsibilidade 
de alterações de ritos, porém sem as neces-
sárias adaptações de procedimentos, con-
forme as novas legislações específicas, no 
ordenamento jurídico brasileiro e as novas 
demandas.

A ciência explicada pela criação de um 
produto inédito de métodos e instrumentos 
de levantamento e análise de dados com-
põe esta metodologia.

A metodologia científica quali-quanti-
tativa cria fases, etapas, categorias, variáveis 
e matrizes para verificar as amostras de da-
dos coletados e concluir a análise de eficiên-
cia e transparência dos dados estatísticos do 
Poder Judiciário brasileiro (CHACUR, 2020; 
2021).

Por meio de instrumentos e análise 
comparativa que possibilitam o resultado 
da tese, fica demonstrada a continuidade 
do uso de autos físicos, mesmo na fase de 
transposição, para os autos no sistema di-
gital, ficando meros registros consignados 
de informações, por exemplo, para alguns 
casos de suspensão ou menção à fase recur-
sal ou executiva, porém sem as assertivas 
de providências cartorárias, pertinentes de 
transposição dos autos físicos para os autos 
digitalizados, para curso regular do anda-
mento de autos, sequer a implantação do 
sistema digital, na prática forense.

A Figura 1 comprova a continuidade 
de autos físicos datados em anos anterior, 

sob aguardo de provocação das partes, em 
condição de suspensão informado no siste-
ma informatizado dito digital.

Figura 1 – Autos físicos de comarca do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo – SP

Fonte: Arquivo próprio.

Para as hipóteses de autos físicos ex-
clusivamente sob pendência de julgamento 
e extinção do processo naquela Comarca e 
Vara estudada não se vislumbrou a digita-
lização dos autos do processo incluídas no 
sistema integrado de Informação e Comu-
nicação do e-SAJ, somente ocorreu a in-
dicação de frases curtas da pendência de 
autos físicos “no aguardo de processamen-
to” e sua fase de cumprimento no trâmite 
processual no precário sistema digitalizado 
(BRASIL, 2016).

Do mesmo modo, os autos físicos de 
varas e circunscrição da Justiça Federal elei-
tas para o estudo também mantiveram pen-
dentes os autos físicos, com o lançamento 
de mera informação descritiva no espelho 
do extrato de processamento no sistema 
eletrônico.

Nessas circunscrições federais, a ges-
tão de informações e comunicação de da-
dos e o serventuário judicial indica a inserção 
de novas classificações da natureza jurídica 
listada, de forma genérica, em novos assun-
tos específicos, sob os mesmos moldes de 
processamento do rito especial, porém o re-
forço de que a lista se mantém sob os fun-
damentos de assuntos genéricos civilistas, 
incorrendo na aplicabilidade estrita do dis-
positivo literal indicado na lei ordinária. 

A prática forense e cartorária reitera 
o dogma clássico da litigiosidade contida 
do conflito, na maioria dos casos informa a 
categoria prévia expressa no sistema, não 
atualiza o dispositivo legal e o rito proces-
sual, ficando adstrito à lista de classificação 
oferecida previamente pela central de regis-
tros do cartório distribuidor para o uso no 
sistema eletrônico. Tal expediente forense 
projeta a execução de atos de curso do an-
damento processual, em pré-definidos atos 
e fases judiciais, ignorando, assim, a fase de 
mediação de resolução de conflitos nos au-
tos dos processos. 
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Figura 2 – Autos físicos de circunscrição da Justi-
ça Federal do Estado de São Paulo – SP

Fonte: Arquivo próprio.

Os autos de processos no Ministério 
Público Estadual da circunscrição de cada 
Tribunal do Estado também mantêm um 
procedimento padrão do rito formal civilis-
ta nos casos de direitos coletivos e difusos, 
com alguns importantes destaques de as-
sistência técnica e cooperação, com os ór-
gãos ambientais e secretarias do Meio Am-
biente e Urbanismo da cidade.2 

O diferencial deste órgão é a prática 
forense de formular Termo de Ajustamento 
de Conduta (TAC) e a previsão de declínio de 
tratamento diferenciado de conflitos coleti-
vos pela mediação. 

Entretanto, os dados originários de-
monstram a ausência de informação acerca 
de agendamento de mediação e da existên-
cia de um sistema de mediação no Ministé-
rio Público de cada estado, embora conste a 
política institucional adotada nos sítios ele-
trônicos do respectivo órgão. 

Figura 3 – Autos físicos de circunscrição do Minis-
tério Público do Estado de São Paulo – SP

Fonte: Arquivo próprio.

3 O espelho do sistema digitalizado do 
Poder Judiciário do Estado de São Paulo - SP

No sistema informatizado do Poder 
Judiciário do Estado de São Paulo – SP, cons-
ta a coleta de dados em autos físicos até 
meados do ano de 2016 com uma fase de 
transição das implementações e testes de 
sistemas digitais somente no ano seguinte, 
2017 (BRASIL, 2012; BRASIL, 2016). 
2https://cnmp.mp.br/portal/images/Normas/Resolucoes/RE-
SOLU%C3%87%C3%83O_N%C2%BA_119_DE_24_DE_FEVEREI-
RO_DE_2015.pdf.

No entanto, os autos físicos não foram 
convertidos em informações digitalizadas 
no sistema do Tribunal de Justiça do estado 
de São Paulo – SP a partir do ano de 2017. 
Nessa época, iniciou-se o preenchimento de 
informações dos autos do processo na for-
ma de documentos digitalizados, em sua 
maioria, no sistema digital, apenas com in-
formações escritas pelo serventuário na pró-
pria plataforma do Sistema e-SAJ.

Os convênios de cooperação de ser-
viços eletrônicos entre os governos foram 
pactuados com fins de ampliar a coopera-
ção e implantar redes de informações dos 
órgãos públicos, em cumprimento aos prin-
cípios da transparência e acesso aos dados 
públicos por toda a sociedade brasileira 
(CHACUR, 2012). 

É primordial o resgate do conteúdo 
desses pactos ajustados para cumprir os pi-
lares do amplo acesso ao Poder Judiciário, 
acompanhar a execução das obrigações das 
partes envolvidas interessadas nas ações 
judiciais, aperfeiçoar e agilizar os procedi-
mentos e otimizar os custos dos convênios 
públicos, verificar a eficiência dos serviços 
judiciais, estabelecendo, assim, maior inte-
ração e transparência dos atos dos agentes 
estatais dos órgãos públicos para com a so-
ciedade.

O resultado e as fotografias demons-
tram a continuidade de uma prática fo-
rense de digitalização, com a conversão de 
documentos físicos em digitalizados, apre-
sentando um extrato de preenchimento de 
dados primários de acompanhamento pro-
cessual, replicando a formalidade de servi-
ços cartorários no sistema dito digital, sem 
qualquer vínculo de efeitos desses atos judi-
ciais ou administrativos no próprio resultado 
do processo ou a oportunidade de abertura 
de tratamento diferenciado de resolução de 
conflitos nas comarcas.

Não houve emergência de auto-orga-
nização institucional em prol de informa-
ções abertas e canais de comunicação que 
ampliasse o esclarecimento e o acesso à in-
formação de dados ou a própria participa-
ção da sociedade com a implantação desses 
moldes de gestão de sistemas de informa-
ção do governo eletrônico dos poderes, sob 
a ótica de serviços jurisdicionais que aten-
dem a organização social do país (MOREIRA, 
2020).  

Não existe a implementação de um 
sistema digital integrado entre órgãos de 
controladoria interna com os demais ór-
gãos, em contínuo aperfeiçoamento de 
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abertura de redes de informação e comuni-
cação, com a finalidade de consecução da 
proposta do tripé eficiência, transparência e 
responsabilidade dos órgãos públicos esta-
tais judiciais (CHACUR, 2020).

Portanto, o resultado de pesquisa em-
pírica revela o distanciamento das platafor-
mas digitais da almejada inteligência artifi-
cial, em favor da efetividade dos processos e 
sistemas em redes judiciais e extrajudiciais 
no Brasil. 

A coletânea de dados e seu resultado 
e as Figuras de 4 a 8 repetem os modelos 
de espelhos com as informações coletadas 
de autos físicos digitalizados e algumas ve-
zes ditos como autos digitais com o extrato 
de informações de rito formal em vez de um 
efetivo dado digital.

Figura 4 – Modelo do Sistema digital da Justiça 
Estadual do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo – SP

Fonte: Arquivo próprio.

A Figura 4 mostra o espelho da primei-
ra folha de cadastro de identificação dos da-
dos das partes e do processo judicial no siste-
ma e-SAJ da Justiça estadual, com o vínculo 
à matrícula do servidor público para acom-
panhamento, cumprimento e monitoramen-
to das atividades realizadas no sistema.

Figura 5 – Modelo do Sistema digital da Justiça 
Estadual do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo – SP: identificação e busca de atos e resul-
tados de atos judiciais do processo

Fonte: Arquivo próprio.

Nessa situação ocorrem manualmente 
as vinculações realizadas pelos serventuários 
do cartório, com a projeção simples de resul-
tados, sem o expediente de inteligência arti-
ficial (Figura 5).

Figura 6 – Modelo do Sistema digital da Justiça 
Estadual do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo – SP: espelho do extrato de movimentação 
judiciária de ação judicial

Fonte: Arquivo próprio.     

As informações são escritas pelo ser-
ventuário público, de forma sintética, de-
vendo abrir o arquivo em aba de pdf de do-
cumento digitalizado e sem o vínculo com o 
sistema integralizado de documento digital, 
somente com o aporte de repositório de do-
cumentos, com efeitos imediatos internos e 
externos, a instituições do Poder Judiciário 
(Figura 6).

Figura 7 – Modelo do Sistema digital da Justiça 
Estadual do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo – SP: espelho do extrato de movimentação 
judiciária de ação judicial

 Fonte: Arquivo próprio.

Na Figura 7 fica evidenciada a indi-
cação somente dos nomes das fases pro-
cessuais e ato realizado naquela etapa 
processual com link de abertura do pdf de 
documento digitalizado e não digital do sis-
tema informatizado do Poder Judiciário.

Figura 8 – Modelo do Sistema digital da Justiça 
Estadual do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo – SP: espelho do extrato de movimentação 
judiciária de ação judicial

 Fonte: Arquivo próprio.
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A Figura 8 apresenta outra forma de 
descrição de cumprimento de atos e fases 
processuais também sem o acesso direto e 
imediato da pasta de pdf de documento di-
gitalizado, com a ausência de digitalização 
integral de todas as peças processuais no 
sistema informatizado.

Os resultados exemplificativos indica-
dos nas figuras anteriores demonstram os 
espelhamentos do extrato de processamen-
to de autos no sistema digital. 

Este resultado apresenta uma prática 
forense, desajustada de adaptações às con-
tínuas alterações legislativas, acrescentada 
à ausência de adaptações de ritos para, ao 
contento, atingir a articulação de bases e 
plataformas digitais e efeitos práticos e vin-
culativos de desjudicialização de resolução 
de conflitos das ações judiciais e atingir a 
eficiência dos serviços forenses. 

A evidência do formalismo processual 
mantido no “sistema digital” da Plataforma 
“E-Gov SP” contratados pela empresa priva-
da Softplan, depois de negociado o contra-
to com a Microsoft3, foram suspensas com 
abertura de tratativas de novos contratos.

A permanência de um procedimento 
com documentos digitalizados em descom-
passo com as atualizações legislativas apon-
ta os graves problemas de ausência de polí-
ticas públicas institucionais implementadas 
de sistemas digitais voltados à resolução de 
conflitos fundiários judiciais nas comarcas 
das cidades brasileiras.

Como exemplo de orçamento do local 
estudado, o Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo – SP tem autonomia administrati-
va de gestão financeira de cerca de 300 mi-
lhões de reais disponíveis destinado a me-
lhorias das estruturas e funcionamento do 
Poder Judiciário, o valor de 145 milhões de 
reais aplicados na estrutura física dos pré-
dios dos tribunais e o valor de 12 milhões de 
reais anuais de caixa de recolhimentos de 
taxas e serviços do sistema de Serviços do 
Poder Judiciário (Estatísticas do CNJ, 2018).

Dessa forma, é suficiente o valor em 
caixa de crédito financeiro para a imple-
mentação de políticas públicas de aperfei-
çoamento do sistema digital das platafor-
mas geridas pelas contratadas ou qualquer 
outra empresa gestora de dados e protoco-
los das peças e processamentos judiciais do 
sistema digital.

3 O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – SP firmou con-
trato com a Microsoft com o apoio do Colendo Órgão Especial, 
em duas deliberações unânimes constantes de atas registra-
das em 8/4/2019 e 26/6/2019. 

O prognóstico sugere a abertura de 
participação de outras propostas de traba-
lhos, de terceirizados, de otimização dos re-
cursos telemáticos, de meios de informação 
e comunicação entre as instituições, em de-
corrência da complexidade do sistema inte-
grado de gestão de governança interfedera-
tiva dos órgãos públicos.

4 Espelho do sistema digitalizado do 
Ministério Público Estadual – SP

No desenvolvimento da pesquisa em-
pírica, o Ministério Público do Estado de São 
Paulo não disponibilizou a leitura do espe-
lho do sistema digitalizado, e principalmen-
te, o acesso ao SIS – MP-SP, em que cons-
tam possíveis protocolos, agendamentos e 
audiências de mediação para a tentativa de 
ajustarem as tratativas do Termo de Acordo 
de Ajustes de Conduta (BRASIL, 2012; BRA-
SIL, 2016).

Para o caso específico de levanta-
mento de dados, o servidor público permi-
tiu o acesso aos autos físicos do processo, 
mediante consulta e lista prévia enviada ao 
chefe de serviço dos respectivos cartórios, 
conforme descrito na metodologia do teste 
do protótipo da metodologia da tese. 

 Em consulta à página do sistema 
aberto do Ministério Público do Estado de 
São Paulo – SP é visível o enfoque dado ao 
Gaema e às respectivas comarcas, porém 
constam somente alguns assuntos cíveis 
e de consulta de crimes, inexistindo dados 
abertos sobre os assuntos agendamento e 
processamento de mediação.
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Figura 9 – Modelo do Sistema digital do Ministério Público do Estado de São Paulo – SP

digitais, mantendo-se a maioria das infor-
mações digitalizadas dos autos físicos nas 
plataformas do sistema digital da Justiça 
Federal.

Contudo, o resultado expõe a diver-
gência dos resultados dos processos com as 
adotadas políticas públicas institucionais de 
eficiência, transparência e responsabilida-
de, na prática forense realizada nas circuns-
crições locais.

6 Metodologia da pesquisa da tese

A metodologia utilizada foi de nature-
za descritiva e exploratória, com abordagem 
quali-quantitativa, com levantamento de 
dados de autos de processos físicos e au-
tos de processos digitais e coleta de campo, 
pelo período de 10 anos, nos cartórios das 
Varas da Justiça Estadual do Tribunal de Jus-
tiça do Estado de São Paulo – SP, Ofícios do 
Ministério Público Ambiental e Urbanístico 
do Estado de São Paulo – SP e nas Varas Cí-
veis da Justiça Federal de uma determinada 
circunscrição do Estado de São Paulo – SP.   

Os dados coletados foram analisados 
de forma descritiva e explicativa, com base 
em abordagem de método quali-quanti-
tativo, mediante o levantamento e análise 

Nada consta no sistema digital do 
Ministério Público do Estado de São Paulo 
– SP a prioridade do uso do mecanismo da 
mediação conferindo a prática de ações da 
política pública de mitigação de conflitos e 
inexiste o campo de busca e preenchimen-
to de vínculo do agendamento de audiên-
cias de conciliação e mediação com outros 
órgãos administrativos ou judiciais, confe-
rindo a atribuição do serventuário incluir a 
ordem expressa determinada pelo Promo-
tor Público, no sistema de espelhamento de 
informações digitalizadas.

5 Espelho do sistema digitalizado da 
Justiça Federal da circunscrição do Estado 

de São Paulo – SP

A Justiça Federal das circunscrições 
estudada ofereceu previamente listas de 
distribuição de processo, mas não abriu o 
sistema digital da Justiça Federal do Estado 
de São Paulo – SP. Para comparar os dados 
coletados com a imagem do espelho de da-
dos do sistema interno do cartório, foram 
conferidos os dados disponíveis no espelho 
publicado ao usuário-cidadão do sistema ju-
dicial. 

Da mesma forma, houve a transpo-
sição gradativa de autos físicos para autos 
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de dados primários de ações distribuídas 
pendentes ou extintas dos órgãos judiciais 
da Comarca da Justiça Estadual e Circuns-
crição do Ministério Público estadual e da 
Justiça Federal de abrangência territorial 
do Município de São Carlos – SP (SEVERI-
NO, 2000; ROSENTAL; MARCONI; LAKATOS, 
2002; SILVEIRA, 2004).

Foi realizado o recorte temporal de 
coleta de dados do período de dez anos 
(2007/2017) dos processos judiciais da cir-
cunscrição de um determinado município 
de São Paulo – SP, por meio do acesso à base 
de dados dos órgãos públicos e para o perío-
do antecedente do acesso dos autos físicos, 
nos órgãos judiciários. 

A forma de análise documental de le-
vantamento bibliográfico do estado da arte 
e dos documentos dos autos dos números 
quantitativos de processos, contribuindo 
com o estado da arte da área científica e ju-
rídica, principalmente, sob a vertente de no-
vos métodos e instrumentos utilizados nas 
pesquisas da área do Direito e nas pesquisas 
desenvolvidas, perante o Poder Judiciário 
nacional (DALFOVO, 2008).

Foi criada uma planilha Excel com 
colunas de 50 abas de categorias de levan-
tamento de natureza jurídica e conteúdo, 
com as subclassificações de categorias por 
conteúdo de fontes primárias e secundárias, 
para a análise descritiva dos dados, separa-
damente, para cada Vara, Comarca e órgão 
público.

Essa sistemática de coleta e análise de 
dados classificou em tipologias de natureza 
jurídica com a necessidade de criação de no-
vas categorias e tipos de conflitos de nature-
za jurídica diversa constante nas novas leis 
especiais e nos novos direitos de demanda 
pretendida, ela decorreu da busca pela in-
ferência ou refutação das hipóteses aventa-
das da existência de conflitos entre o siste-
ma informatizado e a demanda existente de 
resolução de conflitos, perante o Poder Judi-
ciário e o Ministério Público do Estado para 
o aprofundamento de análise do conteúdo 
visando o resultado da tese (MARCONDES, 
2004; SEVERINO, 2007). 

Esse procedimento metodológico 
mostra um novo quadro de etapas de co-
leta de dados de todo o rito procedimental, 
em cada órgão público, com suas especifi-
cidades, a serem apresentadas e exauridas 
na discussão da tese, disponível em arquivo 
público (CHACUR, 2020; CHACUR, 2021).

Na presente tese, a metodologia usa-
da proporcionou a construção de um novo 
modelo de metodologia de pesquisa de pro-
jetos a serem desenvolvidos, sob a temática 
de gestão judicial do sistema informatizado 
das varas e ofícios, respectivamente, das Va-
ras e Circunscrição do Poder Judiciário na-
cional.

7 Sugestões de implementação dos 
sistemas digitais do Poder Judiciário e 

Poder Executivo de processamento das 
ações judiciais

O direito contemporâneo anuncia os 
novos direitos de relações existentes de uma 
sociedade globalizada atingindo o grau e ní-
vel de litigiosidade das demandas.

A implementação do sistema digi-
tal deve estar apto a reter informações de 
novas categorias e processamentos, com 
a comunicação em vias de alternância das 
fases, dos atos e das sessões de audiências 
judiciais e mediação entre o Poder Judiciá-
rio estadual, o Ministério Público estadual e 
a Justiça federal.

Essa formação permanente de banco 
de dados de conflitos catalogados em uma 
rede digital integrativa dos órgãos públicos 
trará maior eficiência aos serviços prestados 
pelas comarcas ou circunscrições locais.

Para tanto, é necessário uma revisita-
ção da plataforma de sistema informatiza-
do digital reformulado sob os parâmetros 
de uma rede de cooperação entre o Poder 
Judiciário, o Ministério Público e as entida-
des do estado, com canais de informações 
de caráter vinculativo das decisões, acordos 
e normativas colegiadas de hierarquia supe-
rior nacional de Tribunais e Conselhos (SA-
DEK, 2015).

O uso de suporte de sistemas informa-
tizados de comunicação do Poder Judiciário 
e Poder Executivo deve prestigiar uma rede 
integrada e compartilhada digital de pro-
cessamento e execução para tornar efetivas 
as decisões administrativas e judiciais nos 
órgãos delegados e judiciais.

O estabelecimento de uma gestão 
compartilhada interfederativa de sistema 
digital de banco de dados de conflitos ju-
diciais possibilita aperfeiçoar os trabalhos 
desenvolvidos de cumprimento de atos 
processuais, aproveitando os resultados de 
ações institucionais positivas e viabilizando 
a avaliação contínua da eficiência, publica-
da nas estatísticas dos Tribunais de Justiça.
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Esse trabalho de coleta e tratamento 
de dados estatísticos judiciais é realizado no 
âmbito da consecução de relatórios men-
sais e anuais das varas e comarcas/ofícios 
e circunscrições e remetidos aos Tribunais 
assim como também é realizado pelo Con-
selho Nacional de Justiça para auferir a efe-
tividade das decisões, a eficiência dos servi-
ços judiciais oferecidos pelo poder público, 
promovendo o cumprimento das metas ins-
titucionais de transparência e o ônus de res-
ponsabilidade estatal do Poder Judiciário. 

Entretanto, a experiência revela uma 
gestão de dados estatísticos pautados em 
metodologias quantitativas declarando em 
número a Justiça, incorrendo na falta de 
métodos e análise qualitativa de pesqui-
sa empírica desenvolvidas na esfera local e 
global, de forma integrada, entre o Poder 
Judiciário e o Poder Executivo e demais ins-
tituições (STIGLITZ, 2002; CHOMSKY, 2004; 
ALCÂNTARA JÚNIOR, 2005; YARSHEL, 2006).

8 A gestão judiciária e os desafios 
enfrentados na implantação do sistema 

digital

A gestão judiciária do Sistema de In-
formação, Dados e Comunicação do Poder 
Judiciário no Brasil merece uma revisitação 
da plataforma eletrônicas de processamen-
to de atos e fases dos autos, como ofertados 
serviços judiciais, em uma rede local e inte-
grada de sistemas judiciais e administrati-
vas no país.

Como início dos trabalhos editaram e 
publicaram legislações especiais que ver-
sam sobre a autenticação de documentos 
via token por terceiros e advogados, com a 
oferta de serviços delegados e vinculados 
entre os órgãos judiciários e administrativos, 
na tentativa de implantação de um efetivo 
sistema digital no Poder Judiciário brasileiro 
(BRASIL, 2020).

Em face de assertivas das políticas 
públicas de Metas do Poder Judiciário bra-
sileiro, em conjunto, sugere-se a implemen-
tação de projetos e ações destinadas à regu-
lação de dados, em que haja uma consulta 
de controladoria interna de avalição de pes-
quisa de satisfação dos servidores e usuá-
rios-cidadãos. 

Em paralelo, há o teste de novas in-
serções de atos e serviços judiciais, em que 
se  estabelecem canais de informações de 
decisões e acordos com caráter vinculativo, 
trazendo uma rede de cooperação entre o 
Poder Judiciário, o Ministério Público e as 

entidades do Estado, tais práticas entabula-
das em normativas colegiadas de hierarquia 
superior pelo Conselho Nacional de Justiça 
e respectivos conselhos superiores dos cor-
respondentes órgãos e instituições,  possibi-
litando, assim, a eficiência dos serviços pres-
tados de resolubilidade de conflitos judiciais 
e favorecendo a desjudicialização da litigio-
sidade contida no país. 

O desafio é o uso desse suporte de no-
vos aportes em redes de sistemas informa-
tizados de comunicação do Poder Público 
que prestigia um estudo científico de revi-
são de novos conceitos e conhecimentos e 
envolva outros gestores de órgãos delega-
dos ou instituições públicas, com o fim de 
integrar o conteúdo, a forma e o modo de 
funcionamento dos cartórios e varas, contri-
buindo com a própria fiscalização de metas 
e ações internas de solução gerencial e ad-
ministrativa nas comarcas e circunscrições 
vinculadas aos respectivos Tribunais de Jus-
tiça ou Tribunais Superiores (BOLZAN, 2017; 
WATANABE; 2020). 

A visão institucional judiciária respal-
da essa proposta de sistemas dinâmicos 
de controladoria e regulação de conteúdo, 
qualidade, eficiência e transparência dos 
atos e das ações dos serviços públicos ju-
diciais, assim como fomenta a inovação e a 
criatividade, também comprometida com 
o resultado e a abertura da participação so-
cial, com o objetivo de cumprir as metas de 
gestão judiciária projetada pela gestão de 
governança do Poder Judiciário brasileiro 
(MARSHALL, 2002; HIRSCHL, 2004; KMIEK, 
2004; BARROSO, 2009; MORAN, 2012; VITAL, 
2017;  CHACUR, 2018; CHACUR, 2020; CHA-
CUR, 2021).

A Figura 10 exemplifica a o planeja-
mento estratégico de cumprimento das di-
retrizes da missão e gestão do Poder Judi-
ciário:
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Figura 10 – Organização da Administração da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
– SP

Fonte: Manual de Práticas de Inovação e Tecnologia de Gestão de Governança do Poder Judiciário do Estado de São Paulo – SP.

Esse modelo de gestão judiciária pro-
move a expansão da eficiência operacio-
nal, o aprimoramento da governança da 
instituição e do custo-benefício da gestão 
financeira dos fundos investidos no siste-
ma informatizado de informação, dados e 
comunicação do Poder Judiciário, colabo-
rando com a rede de dados, com o suporte 
técnico, a mantença do círculo de informa-
ções e comunicações entre setores e pode-
res e com o alinhamento e a integração de 
relacionamento interno e externo de pro-
cessamento técnico e judicial entre os agen-
tes estatais, a sociedade e o próprio Estado 
(CHACUR, 2020). 

O estabelecimento dessa gestão com-
partilhada interfederativa de sistema digital 
de banco de dados de conflitos, tratada por 
especialistas técnicos e jurídicos, regularará 
automaticamente o conhecimento pelo se-
tor competente da gestão judiciária e favo-
recerá a eficiência e a transparência dos re-
sultados dos processos dos órgãos judiciais 
nacionais. 

Cumpre o destaque da sugestão de 
criação de órgãos especializados de contro-
le interno de ações que envolvem assuntos 
diversos e atualizados dentro de cada Tri-
bunal e Superiores Tribunais interligados 
com o Conselho Nacional de Justiça, como 

fundamental veículo de colaboração com o 
compliance do Poder Judiciário.

Sem dúvida, o controle interno e exter-
no da eficiência e transparência da gestão 
de conteúdo e dados estatísticos tratados 
de forma quantitativa e qualitativa, desde o 
levantamento estatístico local até a gestão 
de dados totais, pelos Tribunais e Conselho 
Nacional de Justiça, resultará na eficiência e 
no cumprimento da responsabilidade esta-
tal e social do Poder Judiciário.

Além dos estudos estatísticos realiza-
dos pelo Conselho Nacional de Justiça, são 
primordiais os testes de novas metodolo-
gias aplicadas de pesquisa empírica dentro 
dos tribunais que visem o aperfeiçoamento 
de conteúdo e dessa rede integrada e com-
partilhada de gestão de dados pelos Tribu-
nais e Conselhos.

No que concerne ao emprego de no-
vos métodos e modelos de gestão e solu-
ções de conflitos judiciais dentro das varas 
das Comarcas e Circunscrições locais vale a 
ressalva dos reflexos do tratamento adequa-
do de conteúdo, dessas novas categorias de 
natureza jurídica, dos ajustes em processa-
mento e ritos e da adoção de atos judiciais 
de caráter vinculativo com as esferas admi-
nistrativas e judiciais, contemplando uma 
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forma de via inversa da desjudicialização 
de resolução de conflitos pendentes ou sus-
pensos nos órgãos do Poder Judiciário ou 
Ministério Público, o que também cumprirá 
com o ônus da eficiência, responsabilidade 
do resultado e transparência, tão almejada 
pelos órgãos públicos estaduais e federais.

A tríade da eficiência, transparência e 
responsabilidade é o ônus público de cum-
primento racional de políticas e ações públi-
cas institucionais de sistema de informação 
e comunicação dos órgãos judiciários e do 
próprio Conselho Nacional de Justiça.

Essa tendência de gestão interfede-
rativa compartilhada em redes digitais de 
conteúdos (informação) e integradas (co-
municação) de órgãos e instituições públi-
cas trará a transparência dos resultados de 
eficiência do Poder Judiciário e Poder Exe-
cutivo brasileiro.

Essa adoção de sugestões tem apoio 
de disposição de fundos de orçamento ge-
ral descrito com a reserva de repasses de 
percentuais de subvenção de investimentos 
em políticas públicas institucionais de con-
troladoria interna e externa de atos e servi-
ços judiciários e judiciais, pelos serventuá-
rios e gestores do Poder Judiciário.

Esse desafio de prática de gestão 
compartilhada e interfederativa de dados 
judiciários certamente trará uma avaliação 
de pesquisa de satisfação dos servidores pú-
blicos e usuários-cidadãos da prestação de 
serviços judiciais no Brasil.

9 Conclusão

Em pleno século XXI é imprescindível 
trabalhar com o conjunto da dogmática de 
novas bases metodológicas das ciências.

O resultado deste trabalho revela a ne-
cessidade de apuração de conteúdo e ges-
tão de práticas forenses que ajustem as no-
vas demandas às plataformas e aos sistemas 
de processamento de dados, informação e 
comunicação, entre órgãos judiciais e dele-
gados.

É inconteste a necessidade de imple-
mentação de projetos pelos grupos de tra-
balhos de estudos e estatísticas da Escola do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, durante 
os próximos anos, com o fim de atingir as 
metas institucionais. 

Em vista do resultado apresentado, 
os dados, a discussão e as inúmeras altera-
ções legislativas, permanecem as práticas 

de digitalização de autos do processo ou 
no máximo as autenticações digitais, ainda 
que via token de terceiros ou advogados e 
serventuários, sem a transposição do siste-
ma eletrônico de documentos digitalizados 
para, enfim, haver um sistema eletrônico de 
documentos e processamento digital de au-
tos do processo nos Tribunais de Justiça dos 
Estados da Federação.

Em virtude dos dados apresentados 
dos espelhos e extratos de movimentação 
judiciária revelam os óbices e revisões das 
metodologias de levantamentos estatísticos 
de dados dos cartórios judiciais e delegados 
distribuídos nas Comarcas e Circunscrições.

Cabe a revisitação das políticas institu-
cionais e projetos desenvolvidos nos Tribu-
nais e Ministério Público estadual e federal, 
com o fim de apresentar um programa ge-
ral de estudos estatísticos e treinamento de 
servidores de novos instrumentos de levan-
tamentos de dados pelo Conselho Nacional 
de Justiça.

Cumpre ressaltar, a urgência da revi-
são dos convênios e contratos dos Tribunais 
estaduais e federais e do Ministério Público 
estadual e federal para verificar as cláusulas 
de oferta da cartela de serviços e a aplicabi-
lidade de sistemas digitais no Poder Judiciá-
rio e Poder Executivo no país. 

É suficiente o aporte de investimentos 
ao fomento de pesquisas científicas e no-
vas técnicas e instrumentos aplicados aos 
estudos, bem como os possíveis testes de 
pesquisas como a apresentada neste artigo. 
Em conjunto, a continuidade de capacita-
ção permanente dos servidores públicos de 
uso de ferramentas de sistemas digitais que 
contemple o eixo da inovação e tecnologia 
dessas novas plataformas de sistemas ele-
trônicos.

O Conselho Nacional de Justiça, como 
fiel guardião da missão de realizar a Justiça, 
fortalecendo o Estado Democrático e fomen-
tando a construção de uma sociedade livre, 
justa e solidária, em favor da efetiva presta-
ção jurisdicional, tem o ônus de gerenciar a 
aplicação e os testes dessas novas metodo-
logias e instrumentos, com a mensuração 
de dados de acesso à Justiça, equidade e paz 
social, para conferir os pilares do exercício do 
amplo exercício da cidadania e das garantias 
sustentáveis do Estado de Direito.

Levando-se em consideração esses pi-
lares institucionais, é fundamental cumprir 
os objetivos da celeridade, acessibilidade, 
imparcialidade, probidade, efetividade e do 
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resultado da tutela jurisdicional, conferindo 
os atributos prévios de processamento dos 
autos para atingir a eficiência e transparên-
cia como uma condição de responsabilidade 
estatal e social.

É é urgente a reformulação das po-
líticas públicas institucionais de processa-
mento e estatísticas apoiadas em ações de 
governança compartilhada do público com 
o privado, com o fim de avaliar a conformi-
dade da gestão processual e prestar contas 
à sociedade civil. 

O interesse público de gestão governa-
mental eficiente dos serviços judiciais sobre-
leva-se ao formalismo positivado, visto que 
as atividades jurisdicionais são subsidiadas 
por orçamento público e merecem o acom-
panhamento e a fiscalização interna e exter-
na dos órgãos públicos como fundamento 
do cumprimento da tríade dos eixos da efi-
ciência, transparência e responsabilidade,

A ciência interdisciplinar e multidis-
ciplinar aplicada à gestão judicial é a razão 
da conformidade e do controle de atos de 
poder sob o rigor de técnica jurídica e legal, 
atribuindo a prevalência da responsabilida-
de ativa da governança compartilhada entre 
as instituições públicas judiciárias, trazendo 
credibilidade e resultados, no sistema judi-
cial.  
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